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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 441
SESSÃO ORDINÁRIA DE 4/7/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Quanto mais claras e objetivas as informações e a própria comunicação entre uma cidade e as pessoas que nela residem, melhor a relação entre as partes, melhor e mais eficaz o engajamento das pessoas junto as “coisas” públicas, melhor os níveis de certeza, transparência e de confiança estabelecidos, gerando muitos benefícios e vantagens, principalmente um conhecimento explícito e real da população junto aos diversos aspectos do dia a dia da cidade, de sua história, cultura, custos de obras, prazos de execução, etc.

 E é com essas reflexões iniciais que trago este requerimento, que propõe a inserção de códigos de barra (tipo “QR”) em placas públicas e monumentos históricos de Botucatu, bem como em obras e equipamentos públicos de maior impacto.

Vivemos a era do conhecimento, da informação real e rápida, da transparência, e é importante realizarmos estudos com o objetivo de viabilizar a inserção de códigos de barra (“QR Code”) em todas as placas de obras públicas, bem como nos monumentos de nossa cidade, para que as pessoas tenham acesso, através da internet, de informações gerais quanto a história afim daquele monumento (para que todos tenham ciência de sua história e valor para a cultura de nossa cidade), e também o nome da empresa contratada, valores orçamentários, data da previsão do término daquela obra, nome do agente público responsável pela fiscalização e todas as demais informações pertinentes afins. 

O princípio constitucional da publicidade prevê que é dever da administração tornar transparentes os atos praticados, ou seja, é direito da sociedade ter conhecimento dos atos praticados pela administração pública.

Com essas justificativas e toda relevância deste requerimento, venho sugerir ao nosso poder executivo que considere o conteúdo e a importância deste assunto, notadamente que aplique um sistema de código ‘QR”, ou “QR code” em nossa cidade, à luz das diversas possibilidades aqui apresentadas.

Tenho certeza que essa é uma possibilidade real e simples, de baixíssimo custo, lembrando também que nos dias modernos que vivemos, a grande maioria das pessoas possui telefone celular, com  recursos e aplicativos para, ao se deparar com uma obra pública, o munícipe portador do telefone celular poderá se dirigir a placa de identificação da obra, ou do monumento histórico, usar a câmera de seu dispositivo, e assim acessar as informações que estarão inseridas em site eletrônico fornecido pela prefeitura, trazendo a consolidação do princípio da publicidade e do acesso à informação.

 
Parte integrante do requerimento n° 441/2022
Assim, diante do exposto, REQUEREMOS depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e ao Secretário de Comunicação e Participação Popular, ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, que providenciem estudos para a inserção de códigos de barra (QRCode) em placas de obras públicas e monumentos históricos da cidade, garantindo, assim, maior transparência acerca de nossa administração pública, além de informações importantes e de qualidade para os cidadãos botucatuenses.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 4 de julho de 2022.

Vereador Autor SILVIO
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